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ATO Nº 360, DE 14 DE MAIO DE 2021

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no
exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
PAe 0000858-15.2020.4.01.8003, resolve:

Alterar, em parte, o Ato Presi Presi 9887050, publicado no DOU2 de
09/03/2020, ratificado pelo Ato Presi 2/2021 (12122805), publicado no DOU2 de
14/01/2021, a fim de designar a Juíza Federal Substituta MARIANA ALVES FREIRE para
responder pelos acervos do juiz substituto dos Juizados Especiais Federais Adjuntos Cíveis
das Subseções Judiciárias de Laranjal do Jari e Oiapoque.

Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI

ATO Nº 361, DE 14 DE MAIO DE 2021

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no
exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
PAe 0007351-87.2020.4.01.8009, resolve:

Alterar, em parte, o Ato Presi 10356013, publicado no DOU2 08/06/2020, para
designar o Juiz Federal VICTOR DE CARVALHO SABOYA ALBUQUERQUE ocupar a função de
Coordenador Adjunto do Centro Judiciário de Conciliação da Subseção Judiciária de
Rondonópolis/MT, em substituição à Juíza Federal Substituta KAREN REGINA OKUBARA .

Desembargador Federal FRANCISCO DE ASSIS BETTI

ATO Nº 365, DE 17 DE MAIO DE 2021

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista
o constante nos autos do PAe 0013810-74.2021.4.01.8008, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora MARIA LUIZA PEREIRA DE SOUZA, Analista
Judiciária, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, com
fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da Emenda
Constitucional 103/2019, com proventos integrais, calculados pela remuneração do cargo
efetivo, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n.
9.624/98; nos artigos 14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006; e no art. 15, § 1º, da Lei
n. 9.527/97 e art. 62-A da Lei n. 8.112/90.

Des. FRANCISCO DE ASSIS BETTI

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 204, DE 11 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições e considerando o que consta no Ofício nº TRF2-OFI-2021/03123, resolve:

Nomear a servidora LUCIANE MORETTI DE MATTOS, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, para o cargo em comissão de Diretora de
Subsecretaria, CJ-2, da Subsecretaria da Quinta Turma Especializada, em vaga decorrente
do falecimento de Acacio Henrique de Aguiar .

MESSOD AZULAY NETO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
ATO Nº 3.233, DE 11 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 0017443-65.2018.4.03.8001 -
SEI, resolve:

ALTERAR, em parte, o Ato nº 2300, de 28 de outubro de 2019, publicado em 19
de novembro de 2019, que aposentou por invalidez permanente, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, o servidor ELIZEU BARBOSA, anterior ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro
Permanente de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau - Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, para atribuir aos proventos a base de proporcionalidade de 22/35 avos, a partir de
19 de novembro de 2019, data da concessão inicial.

MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR- Desembargador

RESOLUÇÃO PRES Nº 420, DE 11 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição
da República, combinado com o art. 21, inciso XVII, alínea "g", do Regimento Interno deste
Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº 0272416-81.2021.4.03.8000, ,
resolve:

REDISTRIBUIR o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro de
pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor DIEGO FRANCHI, para o quadro de pessoal
da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a teor do art. 37 da Lei nº 8.112/1990, da
Resolução nº 146/2012, do C. Conselho Nacional de Justiça, e do art. 3º da Resolução nº
170/2008, desta Presidência.

MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR- Desembargador

RESOLUÇÃO PRES Nº 421, DE 11 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição
da República, combinado com o art. 21, inciso XVII, alínea "g", do Regimento Interno deste
Tribunal, e o contido no Processo Administrativo nº 0272416-81.2021.4.03.8000, ,
resolve:

REDISTRIBUIR o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro de
pessoal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ocupado pela servidora MAYRA MITIE
YANO, para o quadro de pessoal deste Tribunal, a teor do art. 37 da Lei nº 8.112/1990, da
Resolução nº 146/2012, do C. Conselho Nacional de Justiça, e do art. 5º da Resolução nº
170/2008, desta Presidência.

MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR- Desembargador

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PORTARIA Nº 249, DE 14 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal, e tendo em
vista o constante no Processo SEI nº 0000042-22.2021.6.05.8067, resolve:

Art.1º Declarar vago, a partir de 08.01.2021, o cargo de Técnico Judiciário
- Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Regional, criado pela Lei n.º 10.842
de 20.02.2004, ocupado por PEDRO HENRIQUE FIALHO, em razão de sua posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112/1990.

Desembargador JATAHY JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA PRESI Nº 68, DE 14 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº 0006722-
35.2019.6.07.8100, resolve:

Art. 1º Redistribuir, com fulcro no art. 37 da Lei nº 8.112/1990, e nas regras
contidas na Resolução TSE nº 23.563/2018 e na Resolução CNJ nº 146/2012, o cargo de
Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Taquigrafia, criado pela Lei nº
7645/1987, ocupado pelo servidor ANTÔNIO ULISSES SALDANHA HOLANDA, para o Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Eleitoral da Paraíba, recebendo por reciprocidade
simultânea 01 (um) cargo vago de Analista Judiciário - Área Judiciária, criado pela Lei nº
8.868/1994, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. HUMBERTO ADJUTO ULHÔA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
ATO Nº 15, DE 3 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o Processo nº 0003870-11.2021.6.13.8000, resolve:

Fica concedida aposentadoria voluntária integral por tempo de contribuição a
LIANA ISHITANI SILVA, servidora do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, lotada na Seção de
Formação e Aperfeiçoamento em Matéria Administrativa e de Gestão - SEFAG, em cargo
criado pela Lei nº 8.868/1994, com fundamento no art. 3º da EC 47/2005 e artigo 3º da
Emenda Constitucional nº 103/2019.

Desembargador ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 115, DE 14 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 37 da Lei n.º 8.112/90 e na
Resolução TSE n.º 23.563/2018, tendo em vista a decisão da Corregedoria-Geral do TSE no
processo 0600013-43.2020.6.00.0000 (PJe), bem como o contido no Processo SEI (TRE-PB)
n.º 0003524-06.2021.6.15.8000, resolve:

Art. 1º Redistribuir um cargo de Analista Judiciário - área judiciária deste
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, criado pela Lei n.º 8.868/1994 e vago em
decorrência da aposentadoria do servidor JOSÉ ALVES DE ALMEIDA FILHO, publicada em
01/12/2020 (Portaria TRE-PB/PTRE/ASPRE n.º 294/2020), em reciprocidade ao recebimento
do cargo de Analista Judiciário - área apoio especializado - especialidade taquigrafia do
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, ocupado pelo servidor Antônio Ulisses
Saldanha Holanda.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

Des. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 210, DE 5 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 6961/2021,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor SERGIO DE JESUS VIEIRA ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a função comissionada de Assistente I do Cartório da 114ª Zona Eleitoral de MEDIANEIRA ,
FC - 1 .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 221, DE 12 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno deste
Tribunal e, considerando o contido no Processo Administrativo Digital sob n.º
007085/2018, resolve

Art. 1º Alterar a Portaria nº 581, de 12 de julho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União n.º 147, Seção 02, de 1º de agosto de 2018, p. 94, para suprimir, dentre
os fundamentos legais da aposentadoria da servidora DANIELA BORGES DE CARVALHO, a
concessão da vantagem prevista no Acórdão 2209/2008 - TCU/Primeira Câmara.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 01/05/2021.

TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 222, DE 12 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXIX, do Regimento Interno
deste Tribunal e, considerando o contido no Processo Administrativo Digital sob n.º
003376/2019, resolve

Art. 1º Alterar a Portaria nº 314, de 22 de abril de 2019, publicada no Diário
Oficial da União n.º 80, Seção 02, de 26 de abril de 2019, p.73, para suprimir, dentre
os fundamentos legais da aposentadoria do servidor MAURO DE CAMARGO, a
concessão da vantagem "OPÇÃO" prevista no Acórdão 2209/2008 -TCU/Primeira
Câmara.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 01/05/2021.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
ATO Nº 113, DE 17 DE MAIO DE 2021

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 24, inciso XLVII, do Regimento Interno do Tribunal,
resolve:

Art. 1º Dispensar IVAN ALBRECHT BAUMGARTEN da função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da 210ª Zona Eleitoral - Bilac, a partir de 10 de maio de 2021.

Art. 2º Designar MATHEUS CARDOSO STOPPA para ocupar a função
comissionada de Assistente I, nível FC-1, da 210ª Zona Eleitoral - Bilac, no período de 10
de maio de 2021 a 31 de julho de 2021.

Art. 3º Este ato será publicado no Diário Oficial da União.

WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR
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